
PREFEITURA MUNICIPAL  
DA AGUA PRETA-PE.
ADM.: EUDO MAGALHAES LIRA EUDO, ACERTEZA DE UM NOVO TEMPO

PROJETO PE LEI Efi 002/91

EMEL1A: Seajusta salário de 3er- 
vidores e dá outras pro
vidências.

Paço saber que a Câmara municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Picam reajustados em 25/ ( vin
te e cinco por cento), a partir de 12 de fevereiro do ano em 
curso, os salários dos servidores municipais, bem assim, os pro 
ventos do pessoal inativo e as pensões.

Art. 2- - Os recursos necessários ao aten
dimento das despesas de que trata o artigo anterior, correrão ' 
per conta das dotaçoes próprias consignadas no orçamento aprova 
do para o corrente exercício.

nrt. 32 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta da sua publicação.

Art. 4 - - Revogam-se as disposições era con
trário.

GABIRETE DO PRSPEITO DO MDEICÍPIÔ LA ÁGUA 
PRETA, m  20 DE PSVERSIRO DE 1991.
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